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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL
Em cumprimento a Lei Federal 14133/2021, fica designado o servidor
SILVIA RIBEIRO TAVARES - 4627581  para ser fiscal no contrato nº
019/2026, oriundo do Processo nº 16715/2025, que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU e a
empresa BARCELOS MANUTENCOES, CNPJ n° 41.082.867/0001-10
compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da
conformidade da prestação do serviço, obra ou do fornecimento do objeto, a
fim de que as normas que regulam a relação contratual sejam devidamente
cumpridas, anotando em registro próprio as ocorrências e reportando-se à
autoridade competente quando necessária providência que não esteja ao seu
alcance.

VALMIR TAVARES LESSA
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO SINE DIE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026

A Câmara Municipal de Conceição de Macabu, torna público, o aviso de
adiamento “SINE DIE” do edital de Pregão Eletrônico nº 001/2026, devido

à realização de reanalise com possibilidade de adequação do Termo de
Referência. 

Conceição de Macabu-RJ, 25 de março de 2026.
Wilson Lourenço da Silva

Presidente da CPL
Port. 005/2025



23 055 25 de Março de 2026
03

PORTARIA Nº 158/2026 EM 23 DE MARÇO DE 2026. 

GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com o processo protocolado sob o nº
2035/2026; 
                   RESOLVE:
Art. 1° - Fica concedido o RTI  Regime de Tempo Integral, a Professora de
Educação Infantil Primeiro Segmento (1º ao 5º ano), MELIANE SOUZA
FRANÇA, matricula 4626659, pelo período de 23/02/2026 a 10/07/2026,
em substituição da Professora de Educação Infantil Primeiro Segmento (1º
ao 5º ano), MARIA DA PENHA GOMES SARDINHA, matricula 0653,
que se encontra afastada, em decorrência de Vacância por Aposentadoria,
conforme Portaria nº. 018/2025, nos termos do artigo 50, parágrafo 2º da
Lei 1554/2018. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

VALMIR TAVARES LESSA
- PREFEITO- 


